
Prefeit

iãiiW $Eiln,Bv-«,

/'

Concori'ência n' 039/2023
Procedimento Licitatório n' 485/2023
Contrato n' 004/2024

sijusto e contratado o seguinte:

Contrato.

bem como todo material, mão de obra e equipamentos necessanos
TRATADA.

iWWU? X818 KiH3.*=**:
a) Concorrência n' 039/2023 ;
b) Procedimento Liçitatório n' 485/2023;
c) Proposta da CONTRATADA.

2.2 0s documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a
este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado.

;::'m:] UHHI ::saiu i:iH
Cronograma FÍ
deste Contrato.
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3. 1 . 1 A Ordem de Serviços será emitida até o 5' dia útil após a assinatura deste Contrato.

3. 1 .3 Este Contrato terá vigência de 06(seis) meses a contar de sua assinatura.

3.2 Concluídas as obras de acordo com o Cronograma físico-financeiro, procederá a Prefeitura a seu
exame minucioso e sua medição final a Hlm de recebê-la provisoriamente, observado o prazo previsto
na cláusula Z.l.

termo

3.3. Todos os serviços executados, bem como todos os equipamentos utilizados, deverão ser de
responsabilidade da CONTRATAM)A.

3.4. Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de EPI's (Equipamentos de
Proteção Individual) e EPC's (Equipamentos de Proteção Coletiva), necessários a execução do objeto
e em atendimento às legislações vigentes.

3.5. O transporte de funcionários e maquinários ao local de execução dos serviços serão de
responsabilidades da CONTRATADA.

liÊg;: iXliÉ:liga ÜHl:=1lER, :

Fiscalização.

i;$$1H *q:":*-w;:'*-"*-*
4.2 0 preço acima referido é final e ,jrrealustável, nlio*se admitindo quaisquer acréscimos, estando
incluídos no mesmo todas as dcsp
CONTRATADA.
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4.3. As despesas desta Concorrência coricrão por conta da dotação orçamentária:
N' 02.09.03.12.361 .0014.1005.4.4.90.51 .00 -- Tesouro;

S'0 1iORMA E PRAZO DE PAGAMEN'l O: onograma físico-financeiro, a Prefeitura realizará sua

aferição.

:llH :l E :BIÇllS H $ J:llliB
Contrato.

5.2 Para ülns de faturamento para os serviços prestados, a CONTei.ATADA, antes de emitir a Nota
Fiscal, deverá apresentar os seguintes documentos:
- Relatório de Medição;
- Relatório Diário de Obras;

- Relatório GFIP e/ou NF de MEI e/ou RPA dos empregados e/ou subcontratados.

5.2.1 Todos devem ser aprovados e compatíveis com a Ordem de Serviço emitida pela
Fiscalização, sendo quc a mesma terá um prazo de 03 (três) dias úteis para manifestação.

5.3 Deverão estar indicados nas Notas Fiscais Elctrõnicas o número da Concorrência n'
039/2023, o número do Contrato, bem como demais dados necessários, os quais serão
informados pelos fiscais do contrato.

5 4 Deverão estar obrigatoriamente indicados nas Notas Fiscais Eletrõnicas (NF-es), número da
Agência e o número da conta bancária, na qual serão efetivados os pagamentos.

5.4.1 A conta bancária onde serão efetivados os pagamentos deverão estar no mesmo CNPJ da
CONTRATADA.

S.5 0s pagamentos serão efetuados após as devidas aprovações das medições pelos fiscais deste
contrato e autorização do gestor da pasta.

5.5.1 . Os pagamentos das Notas Fiscais ocorrerá em até 30 (trinta) dias após seus ]ecebiillentos pela
Administração.

::,=U:r.:U=:::.:T:.==:=:áh;i;=;L=1=:.=:=,;. .. ;", '*..«,;. «, "",
5.7. As notas fiscais devem vir acompanhadas dos comprovantes de regularidade perante o TNSS
(Certidão Federal), perante o FGTS e perante a justiça do trabalho (CNDT).
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5.8 Em hipótese alguma serão efetuados pagamentos antecipados ou sem as aferiçõcs realizadas pela
licitadora

5.g A CONTRATADA ülca vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da natura emitida
através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se tão somente cobrança em carteira simples,
ou sda, diretamente na Prefeitura.

ou pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente -- SMA.

5. 1 1 Em caso de atraso de pagamento que não decorra culpa da licitante, incidirá, a título de correção

monetária, o IPCA-E, bem como juros na forma do artigo I'-F da Lei 9.494/97.

1: 1; ::à? IEE ll Hã :l;H:
6.2 Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e a CONTRATANTE,
perante as quais a única responsável pelo cumprimento deste Contrato será sempre a
CONTRATADA.

6.3 A CONTRATADA é responsável pela análise e estudo de todos os documentos fornecidos pela
CONTRATANTE, para a execução dos serviços, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação

de ignorância.

6.4 A coNTei.ATADA Qbrlga=!s a manter, durante toda a execução deste Contrato, cn]
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

6.5 A execução dos serviços deverá atender estritamente o descrito no Edital da Concorrência
039/2023.

Ho

1:31 g:lXUHiR!:l::z='i:n;E;i.us:=s:'.::.:=:z=
7.2 0 acompanhamento da execução ou a sua fiscalização pela CONTRATANTE, não exclui ou
reduz a responsabilidade da CONTjtATADA em obedecer às especificações e demais normas
técnicas pala a perfeita realização do objeto contratual.

úblicasçç!!!çg!!g!!!çE.!!y
dçlçlu!!çBleg..çezlábgb
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8.3 A CONTRATADA bica responsável pela qualidade e segurança da obra pelo período de 5 (cinco)
anos contados de seu recebimento dcHlnitivo.

l n:.:Ulf:l' ;;aHlli
8.666/93.

10.1 .1 . - advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais
tenha a CONTRATAI)A concorrido diretamente;

lO.1 .2. - multa, nas seguintes situações:

lO. 1 .2.2. - Remuneratória de até 30%(trinta por cento) do valor deste Contrato, em caso de inexecução
total do serviço ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será efetivada
a rescisão unilateral do instrumento.

l0.2. - Suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Jaguariúna, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

l0.3. - As multas serão..após o regulará da cessoTjiAmisDati.vo' cobradas administrativa ou
ICIJU
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1 0.4. - As penalidades previstas de advertência e de suspensão poderão ser aplicadas juntamente
multas previstas no subitem 1 1.1.2.

l0.5. - A penalidade prevista na cláusula 11.1 .2.2. tem caráter de piso compensatório e não impede
Município pleiteie indenização suplementar.

termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.

iilãR GI ã H:%il r: :?:::l::.::='::'?::';:!:=
1 1 .2 A rescisão deste Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no Art. 79 da
Lei8.666/93.

1 1 .3 Serão assegurados o contraditório e a ampla defesa em procedimento próprio

Hera;;:ã:=n'Ê;lãRUHfH\il
execução dos serviços.

12.3 A CONTjiATANTE reserva-se o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a

execução dos serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já
executados.

E
7
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Departamento dc Licitações c Contratos

Rua Alfredo Bueno. 1235 - Centro - Jaguariúna-SP -- CEI' 13910-027
Fone:(19) 3867 9801/ 9780/ 9757/ 9707/ 9786/ 9792/ 9825

13.0.TOLERÂNCIA:
1 3.1 Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato G/ou de seus
Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prqudicar esses
mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, colho se ncnhulna tolerância
houvesse ocorrido.

14.0.DAANTICORRUI'ÇAO
14. 1 . Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer

a dar a quem quer quc seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que sela, tanto
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação: compensação
vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto
ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele relacionada, o que deve ser observado, ainda,
pelos gestores, fiscais, se as penas da Lei Fedreal n' 12.846/2013, regulamentada no Município
dc Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/2017.

15.0VIGENCIA:
1 5.1 Este Contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias contados da data de sua assinatura

15.2 0 pleito de extensão do prazo deve ser realizado antes de seu tempo, sob pena de não
conhecimento.

16.0-VALORDOCONTRATO:
1 6.1 As partes contratantes dão ao presente Contrato o valor global de RS 92.947,95 (noventa e
dois mil, novecentos e quarenta e sete reais e noventa c cinco centavos).

17.0 - TERMO l)E CIENCIA E NOTIFICAÇÃO: . ...

17.1 Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA assinarão Termo de Ciência e
Notificação, conforme Anexo X, relativo, se for o caso, à transmissão deste Processo perante o
I'ribunal de Contas do Estado dc São Paulo.

18.0 -- FORO :as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde
serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o
presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, pera'lte as
testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna,23 dejaneiro de 2024
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Rua Alfredo Bueno, 1235 -- Centro -- Jaguariúna-SP -- CEP 13910-027
Fome:(19) 3867 980 1/ 9780/ 9757/ 9707/ 9786/ 9792/ 9825

Mana Emília I'cçanha de Oliveira Silvo
Secretária Municipal de Gabinete

CAIOVINICIUS CECCONI DE
AVILA:32726975860

Assinado de forma digital por CAIO VINICIUS CECCON
[)E AVILA:32726975860
Dados: 2024.01 .23 14:56:44 -03'00'

CAIOVINICIUSCECCONIDEAVlIA
Caio Vinicius Cecconi Dc Avisa
RG: 48.924.972-3 -- SSI'/SP
CPF: 327.269.758-60

Testemunhas

4'P

4
/

PrefliNra do Município de jaguaríúna

Jõão Pedra Perez Games
AgsiÉténte de Gestão Pública

Pníeiüirá ilo Município de jaguMúna
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Rua Alfrcdo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna-SP - CEI' 13910-027
Fonc:(19) 3867 9801/ 9780/ 9757/ 9707/ 9786/ 97192/ 9825

ANEXOX
TERÁ:O DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONCORRÊNCIAN'039/2023
Procedimento Licitatório N' 485/2023
CONTRATANTE: MUNiCíPiO DE JAGUARIUNA
CONTRATADA: CAIO VINICIUS CECCONI DE AVILA

s== m:E:= ::;":««.::,:''ln:' ?=:'u:'F =:1, 'n":'L="i.::' «-::
Jaguariúna/SP, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos necessãnos
ADVOGADO(S)/ N' OAB/e-mail:(*)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados
[. Estamos CIENTES de quc:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujotrâmiteprocessualocorl'erápelosistemaeletrânico; . , .. ......:r-....x.. H

ãÜ$ 1 HãUF-lT'=:: ::

n'0 1/2020. conforme "Dedal'ação(õcs) de Atualização Cadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

a) O acompallhamento dos atou do processo até seujulgamento final e consequente public:çao,
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos c o quc mais couber.

Jaguariúna,23 dejaneiro de 2024

AUTORIDA])
Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 1 65.052.578-88

ltESPONSÁ
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva

Cargo: Secretária Municipal de Gabinete

CPF: 120.339.598-13 ,,,-.\ ,,,,'...'""\

Assinatura
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Departamento dc Licitações c Conta'fetos

Rua Alfredo Bueno, 1235 -- Centro - Jaguariúna-SP -- CEP 13910-027
Fonc:(19) 3867 9801/ 9780/ 9757/9707/ 9786/ 9792/ 9825

RESPON
Pelo Contratante:
Nome: Mana Emília Pcçanha de Oliveira Silvo
Cargo: Secretária Municipal de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Assinatura

Pelo Clontratado:
Nome: Caio Vinicius Cecconi de Avila

Cargo: Proprietário / Engenheiro Civil
CPF: 327.269.758-60
E-mail: hvpç:çe11$!!.uç99$@.
Telefone: (19) 99784-1802

m4ii .çom/ çabnlila:ç!!s(gg!)}ai!:çem

Assinado de forma digital por CAIO VINtCIUS CECCONI
DE AVILA:3272697S860
Dados: 2024.01.23 14:S7:49 -03'00'

Assinatura:
CAIOVINICIUSCECCONIDE
AVILA:32726975860

ORDENADOR
Nome: Cristina Pinto Calão Bonina l losikawa
Cargo: Secretária Municipal de Educação
CPF: 251 .288.1 18-08

Assinatura:.
(*) Faculta ando, inclusive, o endereço eletrõnico
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ANEXOXI

MODELO l)E ORDEM DE SERVIÇO
OI{DEM I)E INICIO DE SERVIÇO N' J.

CONCORRÊNCIAN'039/2023
Procedimento Licitatório N' 485/2023

i lli WKI .lilXllil} u:í

A Prefeitura do Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo,
46.410.866/0001-71, autoriza a empresa

. a dar início a execução do objeto do Contrato n' .

Município.

inscrita no CNPJ\MF sob n'
inscrita no CNPJ\MF sob n'
, certame em epígrafe, neste

Jaguariúna, aos de
de 2024

A

ASSINATURA DO FISCAL

CARGO:
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Rua Alfredo BuCHo, 1235 - Centro - Jaguai'iúna-SP - CEI' 13910-027
l?onc:(19) 3867 9801/ 9780/ 9757/ 9707/ 9786/ 9792/ 9825

ANEXOXll

TERMO 1)E RECEBIMENTO PltOVISOlilo

CONCOliRÊNCIA N' 039/2023
Procedimento Lícitatório n' 485/2023
Contrato Ho /

Objeto: Prestação de serviços de reforma da Quadra da EMEF Prof Joaquim Pirex Sobrinho
Unidade ll. localizada na Avenida Antõnio Pinto Catão, n' 1661, Rcs. Jogo Amo Nassif,
Jaguariúna/SP, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos necessãnos.

DECLARAÇÃO:
Declaramos ter recebido os serviços executados, em carátcr provisório, pelo prazo de

dias, para efeito de posterior verificação de conformidade com o especificado, não
importa ldo este em aceitação do que foi executado, ficando claro quc a CONTRATANTE rejeitará, no
todo ou em parte, os serviços executados, caso se observe que os mesmos não se encontram de acordo
com o objeto.

Outrossim, aplicam-se ao presente as disposições relativas à execução, consignadas na Lei n' 8.666/93

Jaguariúna, de 2024

NTRATADA

ASSINATURADOFISCAL

iéiPAt
CARGO:
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TErMo 1)E RECEBIMENTO DEFINITIVO

CONCORRÊNCIAN'039/2023
Procedimento Licitatório n' 485/2023

EH:lll h.=,T.::.s="=h::q
adra da EMEF Prof. Joaquim Pirex Sobrinho --
nto Catão, n' 1661, Res. João Amo Nassif,

Jaguariúna/SP, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos necessanos

,:=::== =.::=::===:
ro dos padrões de qualidade exigíveis,

Jaguariúna, dc 2024

DA

ASSINATURADOFISCAL

[

CARGO:
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